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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Processo nº 050808136.000111/2025-57

1. DA NECESSIDADE DO OBJETO
Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a contratação de empresa

para a manutenção predial corretiva e preventiva, com fornecimento de materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a realização das manutenções e a prestação de serviços diversos,
com eficiência e eficácia por profissional capacitado, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas nos documentos constantes no processo.

2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas

Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto ha requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou
inviáveis as licitações nos trâmites usuais . Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei
previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexibilidade de licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base juridica no inciso I
do artigo 75 da Lei nº 14133/2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no
caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores;
Valor atualizado de R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e
quinze centavos).

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do contratado,
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além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a dispensa de licitação por meio de
parecer técnico, quando for o caso.

Em análise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa, estão
compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência.

A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não
apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta vinculada a verificação da habilitação e
de critérios do menor preço. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, pela experiência
comprovada em serviços de natureza semelhante, bem como disponibilidade de recursos humanos e
materiais aptos a suprir integralmente as necessidades deste Instituto.

4. DAS COTAÇÕES
Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no

mercado devido a natureza do objeto do procedimento.

O valor mais vantajoso ofertado conforme a planilha de estimativa de despesa foi R$
52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).

Comparadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral,

e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, de
acordo com a Lei 14.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de
dispensa de licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas validas.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta á
lei de regência dos certames licitatórios.

6. DA ESCOLHA
A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação de empresa para a

manutenção predial corretiva e preventiva, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários para suprir as necessidades do Instituto, foi a AGUIAR ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.640.672/0001-62.

7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL
Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitação, dividindo-se em:
I - jurídica;
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação
jurídica e regularidade fiscal.

8. DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos para custear tais despesas são advindos do Orçamento de 2025, conforme
demostrado no parecer orçamentário, bem como listado abaixo:

032601.09 272 0001 2.123 Manutenção do Ipasemar;

Elementos de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica.
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Subelemento: 3.3.90.39.16 Manutenção e conservação de bens imóveis.

 

 

Marabá-PA, 26 de setembro 2025.

 

Documento Assinado Eletronicamente
Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes

Diretora Presidente
Portaria nº 045/2025 - GP

 

Documento assinado eletronicamente por Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes , Diretora Presidente,
em 06/10/2025, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1074318 e o
código CRC F65F8070.

Folha 32 Quadra 14 Lote 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-130

ipasemar@ipasemar.pa.gov.br, - Site - https://https://www.ipasemar.pa.gov.br/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050808136.000111/2025-57 SEI nº 1074318
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RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS

Processo nº 050808136.000111/2025-57

1. OBJETO
Contratação de empresa para a manutenção predial corretiva e preventiva, com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários

para suprir as necessidades do Instituto.

2. FONTE DE PESQUISA
(x) Painel de Preços Públicos, Compras.Gov ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos últimos 12 meses (art. 58, I, do Decreto Municipal nº.

383/2021).

(x) Banco de Preços, por meio de consulta compreendida no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da divulgação do Edital (art. 58, III, do Decreto
Municipal nº. 383/2021).

(x) Cotação com, no mínimo, 03 (três) fornecedores ou por meio do Site Oficial de Fornecedores (art. 58, IV, do Decreto Municipal nº. 383/2021).

Na consulta direta com fornecedores, foi enviada comunicação às seguintes empresas:

Fornecedor Fornecedor Apresentou
resposta? Justificativa para escolha

AGUIAR CONSTRUTORA SIM Empresa que atua no
município de Marabá.

OURO NORTE
CONSTRUÇÃO SIM Empresa que atua no

município de Marabá.
VJ SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES SIM Empresa que atua no

município de Marabá.

MULTICLEAN SERVIÇOS NÃO Empresa que atua no
município de Marabá.

CONSERTA CONSERTO NÃO Empresa que atua no
município de Marabá.

O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do artigo 59º, §5º da Decreto 383/2023.

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

 VJ SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES OURO NORTE CONSTRUÇÃO AGUIAR CONSTRUTORA BANCO DE PREÇOS COMPRAS.GOV

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR TOTAL ESTIMADO VALOR TOTAL ESTIMADO VALOR TOTAL ESTIMADO VALOR TOTAL
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

VALOR TOTAL

1

Contratação de
empresa para a
manutenção
predial
corretiva e
preventiva,
com
fornecimento
de materiais,
equipamentos,
ferramentas e
utensílios
necessários
para suprir as
necessidades
do Instituto.

01 R$ 60.890,00 R$ 58.600,00 R$ 52.800,00 R$ 55.887,55 R$ 55.898,70

 

4. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO
A obtenção do preço estimado deu-se com base na média dos valores obtidos nas pesquisas de preços, em razão do artigo 6º que estabelece que "serão

utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, a presente instrução faz uso das atribuições conferidas pelo § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, previstos também nos
arts. 54 e 55 do Decreto Municipal nº 383/2023).

O preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem medidas de tendência central e, desse modo, representam de
uma forma mais robusta os preços praticados no mercado, sendo que a média tende a refletir melhor o conjunto dos dados, pois seu valor computa todos os preços coletados.

Já a utilização da mediana é aconselhável quando a pesquisa se apresenta de forma heterogênea, uma vez que, nesse caso, há influência dos extremos dos
dados coletados. Já a média é indicada quando os preços estão dispostos de forma homogênea, sem a presença de valores extremos.

Sendo assim, optaremos pela média como método de obtenção de preço estimado, por ser uma medida mais robusta. Foi realizada a exclusão de valores
excessivamente baixos e excessivamente altos nas pesquisas de preços na aplicação da média, para estimar o valor estimado máximo a ser adotado na dispensa.

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
O preço estimado da contratação é R$ 56.815,25 (cinquenta e seis mil oitocentos e quinze reais e vinte e cinco centavos), conforme memória de cálculo

abaixo:

Planilha Média

Item Objeto Quant Banco de
Preços Compras.gov VJ SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES
OURO NORTE
CONSTRUÇÃO

AGUIAR
CONSTRUTORA

Valor Médio
Estimado

1

Contratação de empresa para a manutenção
predial corretiva e preventiva, com
fornecimento de materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para
suprir as necessidades do Instituto.

01 R$ 55.887,55 R$ 55.898,70 R$ 60.890,00 R$ 58.600,00 R$ 52.800,00 R$ 56.815,25

TOTAL MÉDIA R$ 56.815,25

Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com o disposto no Decreto 383/2023, certifica-se que o preço estimado para a prestação de serviços
de monitoramento eletrônico e manutenção de sistema de alarme, é compatível com os praticados no mercado.

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS
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A presente pesquisa de preços foi conduzida por Brena Costa Acácio - Coordenadora de Materiais e Patrimônio, Portaria nº 780/18.

Marabá-PA, 12 de setembro de 2025.

 

 

 

Documento Assinado Eletronicamente
Brena Costa Acácio

Coordenadora de Materiais e Patrimônio
Portaria nº 780/18 - IPASEMAR

 

Documento assinado eletronicamente por Brena Costa Acacio, Coordenadora de Patrimônio, em 12/09/2025, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1006045 e o código CRC 6B9D02C7.

Folha 32 Quadra 14 Lote 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-130

ipasemar@ipasemar.pa.gov.br, - Site - https://https://www.ipasemar.pa.gov.br/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050808136.000111/2025-57 SEI nº 1006045
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